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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N: F'ROc;.D'Jp },to,;..e. 
N.:F}.._ ·e, D ( 

,.ssJNATUrJ\ 5.\---

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negal:va. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito pé,ssivo no fünbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas al inens 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitaçfio desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv11.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:35:29 do dia 04/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2022. 
Código de controle da certidão: 8F5A.39CD.E484.BE5E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



_ 01/01/22, 18:05 Consulta Regularidade do Empregador 

C A IX A ECONÓFv1lCA F EDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 30.434. 793/0001-18 
Razão Social:R p MOTA JUNIOR EIRELI 

Endereço: AV NEWTON BELLO /CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldade:31/12/2021 a 29/01/2022 

Certificação Número: 2021123101551603362014 

Informação obtida em 01/01/2022 18:05:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICI~R IO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R p MOTA JUNIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Certidão nº: 57975112/2021 
Expedição: 28/12/2021, às 17:25:46 
Validade: 25/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R p MOTA JUNIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 30.434.793/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 218994/21 Data da 04/10/2021 11 :07:46 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

=fndereço: 

-felefone: 

RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
•ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
.We Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/12/2021 17:29:41 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070706/21 Data· da 04/10/2021 09:27:51 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

=f=ndereço: 

-felefone: 

RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/12/2021 17:30:33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tríbut:ição 
Av N~;;b H;.-c;,~1. N" S/N • C,,rl'Jc 

CNP~ 00t ~~ C~1C001c7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
Cei:fico para os devidos fins de direito qce ao verificar os arquivos onde se e1ccnt ar.a as fa::has 

c:o Caê,;st ,c Téci:co da Secretara de Adminístra~c. Economia e Finanças, bem como o livro da Dida Ativa 
ces:e ::e:::r ce Ar~e:adeç:ão da Prefeitura. NADA CONSTA no que dz respeito a débítcs 

O;;trcss·rn. a referida pessoa está em dias e-0m a Municipalidade, a:é a prese;;~e ctat= e:-i que 
es ta sené0 e~pec,éc este d:x:umento. 

000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

Ccn:nou:r.te: 

Saírrc 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 

RUA 26 DE MARÇO, 23 

CENTRO 

Santa Luzia • MA 

Data de Abertura: 11105/2018 

CPF/CNPJ: 3043479:3000116 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Encerramento: O 

Comórc!o varejista de combu1;tivels para velcu!os al.l'tomotores 

-AtMtbde(s) CNAE--------------------------------
Comercic va~ej!tta ee CC!r.bustíveis para ve[culos eutomcrtores 

C:!ti?"Cc ve~ ;'!ta C:e-. t-,.i"~f:ficen:es 

1,ai s::c::e rcx:~,.::.áno de pro,jutos perigos.os 

-Socic(s! -----------------------------------
Ht.. :r✓-JNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

C5111/2021 11 :27:1 ~ Validade: 03102/202.2 

N0merOÍCom:c:a éa Certjdâo: B::'.01Al:7eCESF6At5 

NAYAA Ul\lA SILVA 
Olr. Oep. Tributação 

04103816325 

Usuàrio: LENNON 

-, 

1 
1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
f..v N2 ;;.o H2,cl,et N" s,N • Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Ce"tlfico para os devidos fins oe direito que ao verificar os arquives onde se en~cnt;am as fdrns 
do Cadas::o Técn,co da Secretaria de Administração, Economia e Finanças. bem cerno o livre da Di', •:!a At va 
ce ste Setcr de Arrec::tda~c da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos 

. Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade. até a presente ctata e".'1 c; :..e 
está senco exceó:do este documento. 

Cadas:ro 000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

Ccr:m::iu1"té• R P MOTA JUNIOR ElREU CPF/CNPJ: 30434793000116 

Nome Fantas,a. POSTO JR 

Er:ce:eço RUA 26 DE MARÇO, 23 Comp!em: 

Bairro. CENTRO CEP: 65390000 

Santa Luzia • MA 
lnsc:,çso Est. : Data de Abertura: 11/0512018 Data de Encerr2mento: O 

Ai:vidaoe: Comércio varejista de combll$tíve!s para veículos nutomotores 

-AtMda:le(s)CrlAE-------------------------------

T!"a~s;,c~(:: rojO'.i~ rct> Ce prod~os pengoscs 

-Sócio{s/ ----------------------------------

RA,lll \J~OO PER:IRA MOiA JUNIOR 

Emissflo: 05/11/202111:.27:12 Va!idade: 03/02/2022 

Número/Controle da Certidão: BE01A!:7e<:E6FGA85 

NAYRALIMASILVA 

Dir. Dep. Tributação 

04103816~25 

Usuário: LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIBHAICKEL S/N 
0619100.1/0001-47 

-~-·············•···············•······················ ... ·•···•·•·•·•·•······ 

CÓDIGO 

• 02 

16. 00 

10.122.0043.2171.0000 

3.3.90.30.01 

NOTA DE EMPENHO Nº 104008 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

MATERIAL DE CONSUMO 

---------------------------------------------------------------------------------------. 
SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL l 

-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------1 
1 1 l ! 

920.000,00: 0,00: 351.284,95: 568.715,05 ' 

FICHA .. : 832 DATA .. : 04/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA REDE 
DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 005/2022 ARP Nº 001/2021 - PREGAO ELETRONICO Nº 
002/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 51.284., 95 

trezentos e cinquenta e um mil, duzentos e oitenta e quatro reais e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DESANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKELS/N 
06191001/0001-47 

··········• ... •··········•······························································•·····----- ---········•···································-----·-·····················--············· 

NOTA DE EMPENHO Nº 104009 
········•·•·•·········•·•·•·• 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA ··-
---------------------------------------------------------------------------------------~ 
02 

16 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 16. 00 

10.301.0013.2085.0000 

• 3.3.90.30.01 

Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica ! 

MATERIAL DE CONSUMO 

------S-A~~~ -;:N-;;;;;R- --------~~~;;H~~~ -;:Tt.- ;-;A;;- ---:-;A-L~; -;;S;; -;M-P;~;;- ------;;:L-D~ -~;U~~ ------- i 
:-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------t 

1 1 1 ! 
535.000,00: 0,00: 399.722,54 : 135.277,46 _..---· 
···•···········•···························•···········•··············································································· ......................................................................................................................................................... • 

FICHA .. : 873 DATA .. : 04/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA 
ATENÇÃO BASICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 005/2022 ARP Nº 001/2021 - PREGAO ELETRONICO 
Nº 002/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR/TOTAL. 399.7.22,54 

trezentos e noventa e nove mil, setecentos e vinte e dois reais e e 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DESANTALUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022 

NOTA DE EMPENHO Nº 104010 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
;---------------------------------------------------------------------------------------1 
: 02 PODER EXECUTIVO 

! 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 16. 00 
10.302.0043.2035.0000 

. 3.3.90.30.01 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

MATERIAL DE CONSUMO 

!----------------------- ,---------------------------------------------------------------: 
SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

·-----------------------~----------------------~--------------------·-------------------i 1 1 1 i 

·.. 2.399.080,00: 920,00: 431.169,52: 1.967.910,48 .. / 
···············································•""································•·················································· ... ·.·······················----------· ... ·.························----········•"'""""•················--··············· 

FICHA .. : 919 DATA .. : 04/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA REDE 
HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 005/2022 ARP Nº 001/2021 - PREGAO ELETRONICO Nº 
002/2021. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 31.16.9,52 

quatrocentos e trinta e um mil, cento e sessenta e nove reais e cin 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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PRE.FE1ruRA··MUJN1ê1PAL oÊ)sAN-rÃLwZ1Â' 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: · · ·: 2022 

----··························· 

NOTA DE EMPENHO Nº 104011 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA .. 

-- ----------------- -- --- ----- -------------------------------- ------- -- -----------------~ 
j 02 

• 1 6 

j 16. 00 

10.305.0231.2054.0000 

3.3.90.30.01 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 

MATERIAL DE CONSUMO 

:-- -------- ------ -- ----- -------------------------------------------- ,- ------------------1 
SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

;---------------------- -~- ---------- ---- --- -----,--- -----------------~------------- ---- -- ! 
200.000,00: 

1 1 

0,00: 72.731,32 : 127.268,68 / 
·························· ... · ... · ... ·.··· ....................................................................................................................................... ---~-· .................................................................................................... ... . 

FICHA .. : 971 DATA .. : 04/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR .. : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

... • 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA VIG. 
EPIDEMIOLÓGICA DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 005/2022 ARP Nº 001/2021 - PREGAO ELETRONICO 
Nº 002/2021. 

TIPO DE EMPENHO: AD - Adiantamento 

setenta e dois mil, setecentos e trinta e um reais e trinta e dois 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIBHAICKELS/N 

NOTA DE EMPENHO Nº 104012 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
---------------- -- ----------------------- ------------------- ---- -- -- ----------- --- ---- ~ 

02 

16 

, 16 . 00 

1 0 .1 22. 0043.1162.0000 

: 3.3.90.30.01 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID19 

MATERIAL DE CONSUMO 

----- ----- ---- ----- -- --- ---- ---- -------- ------- --- --- -- ----------- --- ------------- -- ----
SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL ! 

;-----------------------~---------------- ----- --,- ------------------- ~-------------- --- --! 
100.000,00 : o,oo : 77.500,15 : 22.499,85 /! 

·················•·············· ·•···•··• ................... .............. - - - ······················ .............................................................. ----···············································"······························· 

FI CHA . . : 820 DATA .. : 04/01/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO . . : 

CREDOR .• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CN PJ / CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS NO 
ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DA COVID19 NESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 005/2022 ARP Nº 
001/2021 - PREGAO ELETRONICO Nº 002/2021. 

TI PO DE EMPENHO: GL - Global 

setenta e sete mil e quinhentos reais e quinze centavos * * * * * * 

Autor izo o forne cimento e /ou a execuçã o dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as c ondições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 005/2022. 
PROC. ADM. Nº 090/2020. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021. 

N:ffiC~ 
r-.:FL 4 (( 'f 

ÃSSINArUJU\ t. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA, 
sediada na Rua da Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 
SSP/MA, CPF nº 622.990.853-00, residente e. domiciliado na nesta Cidade e a empresa R. P. MOTA 
JUNIOR EIRELI, situada na Rua 26 de Março nº 23, Centro "' Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 30.434.793/0001-18, neste ato denom·inada CONTRATADA, representada pelo Sr. RAIMUNDO 
PEREIRA MOTA JÚNIOR, portadora do.RG.·íl~9~~~~0742902-7 SSP/MA e do CPF nº 041. 038.163-
25 RESOLVEM celebrar o presente Co.ntrato decqrrente daHcitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 002/2021 e do Processo Administrativo nº 090/2020, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de J993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho dé.:2ào2 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, dop~creto n°-,7.892)de 23 dejane[(O de 2013, resolvem celeb.rar o presente Termo de 
Contrato, por Sister11(de .Régistro d~!~reços !l~·•Q01/2021, mediante as cláÜsul.as e condições a 
seguir.t;nynclª.d,9s: · · \('.:-;ti:;-,, · · >,:e:, J · · · 

;;:?:::::<tt tt<:J~f}~t~(lflfa{ ?v:,o:~,~;c:~,-?~/
1
?:th~g[) ·-.,. ·:,:.,:-,_,•>-: ·: ~ r:,t··,\:::):t~JJ 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ~'OBJETO. ;/:;,,;:· 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Descriminação 

1 DIESELS-10 
2 GASOLINA COMUM 

02.16.00.10.122.0043.2171.0000 • Manut e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Percentual de 

Preço da Tabela da desconto sobre a Valor 
UND QDT ANP referência (R$) tabela da ANP Referencial (R$) 

LT 
LT 

45.000 R$ 
17.100 R$ 

~t» 
SECRETARIA DE ,,. 
SA U D E 
FAZENDO MUITO MAIS 

Registrado(%) 
5,409 

0,50% 
R$ 5,382 

6,412 R$ 6,380 

f.&;l , 
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SANTA LUZ 

Total Estimado 

R$ 242.187,98 
R$ 109.096,97 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

SUBTOTAL 

02.16.00.10.301.0013.2085.0000 • Manut da Rede Municipal de Saúde· PAB FIXO. 

Percentual de 

Descriminação UNO QOT Preço da Tabela da desconto sobre a Valor 
ANP referência (R$) tabela da ANP Referencial (R$) 

Registrado(%) 

DIESEL S-10 LT 54.000 R$ 5,409 R$ 5,382 
GASOLINA COMUM LT 17.100 R$ 6,412 

0,50% 
R$ 6,380 

SUBTOTAL 

02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut e Func. da Média e Alta Complexidade. 

Percentual de 

Descriminação UNO QOT Preço da Tabela da desconto sobre a Valor 
ANP referência (RS) tabela da ANP Referencial (R$) 

Registrado(%) 

DIESELS-10 LT 66.600 R$ 5,409 R$ 5,382 
GASOLINA COMUM LT 11.400 R$ 6,412 

0,50% 
R$ 6,380 

SUBTOTAL 

02.16.00.10.305.0231.2054.0000 a Manut e Func. da Vigilância Epidemiológica. 

Percentual de 

Descriminação UNO QDT Preço da Tabela da desconto sobre a Valor 
ANP teferência (R$) tabela da ANP Referencial (R$) 

Registrado(%) 

GASOLINA COMUM LT 11.400 ZR$ 6,412 0,50% R$ 6,380 
SUBTOTAL 

02.16.00.10.122.0043.1162.0000 • Enfretamento da emeraência COVID-19. 

Percentual de 
·.• 

Preço da Tabela da desconto sobre Valor Descriminação UNO QDT ANP referência (R$) tabela da ANP Referencial (R$) 
··. 

Registrado (%) 

DIESELS-10 LT 14.400 R$ 5,409 0,50% R$ 5,382 
SUBTOTAL 

VALOR GLOBAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

R$ 351.284,95 I 

Total Estimado 

R$ 290.625,57 
R$ 109.096,97 
RS 399.722,54 

Total Estimado 

R$ 358.438,20 
R$ 72.731,32 

R$ 431.169,52 

Total Estimado 

R$ 72.731,32 
R$ 72.731,32 

Total Estimado 

R$ 77.500,15 
RS 77.500,15 

R$ 1.332.408,48 1 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.332.408,48 (um milhão, trezentos e trinta e 
dois mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e oito centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000- Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000- Manut. da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO. 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000- Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade. 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000- Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
02.16.00.10.122.0043.1162.0000-Enfretamento da emergência COVID-19. 

Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001- PAB. _ 
1.600.00/001.001-FMSIMACNIG.EPI 
1. 602. 001001. oói;i çqvíâi 9. 

5.1. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, 
liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de 
abastecimento emitidas pela Municipalidade. 

5.2. O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em 
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com 
preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos 
produtos. 

5.3.1. O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da 
ANP (http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o 
desconto ofertado pela empresa vencedora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5.4. No caso de não ser apresentada a impressão das tabelas disponíveis no site da ANP 
(http://www.anp.qov.br/preco) para fins de aferição do valor correspondente ao faturamento, será 
utilizado como base para fins de faturamento o valor médio orçado no referido processo licitatório. 

5.5. A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de 
recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. O pagamento dar-se-á 
diretamente na conta corrente da Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO .. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de exeêliçaõ1l,ãra a presente contratação. 
1, :->'.t<<.·· ·,· .• r . 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTCfDO.OBJETO. 
, . ,, 

8.1. As cõndiçõês ,de entrega e rec~bimentc( cio obj~to.{ ão aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. · ·· 

"i /::--.;'.,' 

9. CLAÚSULANONA · FISCALIZAÇÃO. . , 

9.1. A fiscalização daexecução do objeto será efetuada por Comissão/Representant: designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

,r.~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já çumpridos ou parcialmente cumpridos; 
/': 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. lndenizaçq~ê:'ê(rrlUltas. 
: ,, ,•,· ... ,:•,,o:,,:,,:•:•:~::_:',:_-,·.•' 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

((t)) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa _Luzia/MA_ para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser cõriipostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. · 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, dep·º·· .. is de lido e achado em ordem, vai ª·ªsinado pelos contraenteª··· 

-;.:,:;:·'•'''''''·."'';: ·:' ·. · .. ···.: ·:•> :,•,•," ',•, '('•' ,' ' . . 

FUNDO MUNICIPAL DE S~ DE 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 
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.. 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
P: 65.390-000 

CNPJ: 30. . 
Raimundo Per ot unior 

CPF: 041.038.163-25 
Representante Legal 

(ft>) 
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P R E F E I r U R A DE 
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SANTA LUZIA-MA: : DIÁRIO OFICIAL- NÜMERO 210 :: QUINTA, 03 DE MARÇO DE 2022 :: PÁGINA 3 DE 23 

EXTR.\TO D E CONTR.-\ TO N" 00,1 / 20:;2, PROC. 
:\D:.\L N" 090í 2020, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
002/2ú2L .r\TA DE REGISTRO DE PREÇO N " 
001/202 1-ARP DO :.\rtJNICÍPIO DE St\NTA 
Lt.'Z IA/:.\L\. CONTR.-\T.i\!,rrE: Prefoítma Municipal 
ck Santa Luzía. inscrita no CNPJ sob o nº 
06.19 1.001/0001-47 CONTR.,\TAD .c\: R. P . .\fota.Júnior 
Eirdi. insnita no CNPJ sob o nº 30.434.793/0001 -JS 
OBJETO: 1\quisição de combttsti\·eis para atender as 
necessidades chi frota de \·eículos da Senct:ui:t de 
Ec!ncação elo l\fo.11.idpio de Santa Luzia / :\L-\. 
VIGt::•-JCL·\: 04Í 01 /2022 até 31 / 12/2022, VALOR 
GLOBAL DO C00.'TilATO: R5 127.03.5.6• (cem.o e 
,·inte e sete mil, trinta e cinco reais e sessenta e 5ete 
centa,·os). :.\IOD.:\LlD:\DE: Pregão Ektcônico. 
Fl'.ND.:\MENTACAO LEGr\L: Lei nº 10.S.?0/01. 
Decreto n" 10.024/2019 e snbsidiariamcntc ,1 Lei nº 

S.666/ 93 e no Decreto 11." 7.892. de 23/01/2013 
(alterado pdo Decreto n.0 8.250, ck 23/05/2014). 
RECCRSOS: Excrcício-2022, Dotação 01~ament;íria : 
02.08.00.l2.3Cí5.0056.2039.0000 • ).fonut. r:: Fum:. do 
Prog. de Transporte Escolar PNATE; 
02.08.00.12.36!.0056.2039.0000 - 1-.!aum. e F1.~lc. cio 
Piog. d,:- Transporte Escolar - PN.-\ TE. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00 • .\faterial de Consumo. Fonte de 
ltcrnr~o: 1.500.00/001.001. Pela Cóntrntante assina o Sf. 
: .. NTÓNIO D.A SILVA - Secre.tá1-ío .\hmicip:11 de 
Educado e Gestor do Fundo de Manntenç:lo e 
Desen~·oh·imento da Educação Básica e Valorização dos 
i'rnfosionais da Educação (FUNDE B), Pda Cout1atada 
assina o Sr. R.-\l:.ICNDO PEREIR.A. :.\IOL-\ JÚNIOR -

.· Repre ~entante Legal. Santa Luzia/ I>.L--\. 04/01/2022. 

EÃ"TRATO DE CONTRA.TO N" 005/2022. PROC. 
i1.D.:i.L Nº 090/2020, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
002/2021. .-\L-\ DE REGISTRO DE PREÇO N" 
00 1/2021-ARP DO :'.\IUNICÍPIO DE S,\NTA 
LUZI.-\/M.r\. CONTRATANTE: Fundo .\Iunicíp,1! de 
Saúde ele Santa Luzia/ :.\L-\, inscrita 110 CNPJ sob o nº 
l 1.487.0 l 5/0001-42 CONTRA Ti J)A: R. P . .\Iota Jún_íor 
Ei1eli, inscrita no CNPJ $Ob o nº .30.434.793/0001- 18 
OBJE:TO: Ac1uísição de combustíveis p:ua atendn as 
nccc5sic!ade$ &1 frota de \·e.ículos da Secretarirr de Saúde 
cio :\lnnicípio ele Santa Luzia/ .\{:\ \ 1GI'::NCI1\ : 
(H/01/2022 até 31/12/2022. VALOR GLOB.\l. DO 
CONTR.-\ TO: R$ 1.332.408,48 (um millifo, t1ezrntos e 
tánta e dois mil, quatrocentos e oito i:cai:c, e qu.,tcnta e 
oito centavos) . l\IOD.i:\LIDADE: P1e-giio Ekntm.ico. 
FUND:\MENTACAO LEGAL: Lei 11~ i0.520/02, 
Decreto n" 10.024/2019 e subsidiariamcntc a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto 11.º 7.892, ck 23/01/2013 
(,1lterndo pdo Decreto n.º S.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exetcício-2022, Dotação O rçamentári:i: 
02.16.00. l0.122.0043.2171.0000 - Àfannt. e Func. do 
Fund<:> :.\fonicipal tk Saúde; 
02.16.00.10.30L0013.20S5.00ú0 - Manut. d;i Red~ 
('.Iunicipal de Saúde P1\B FIXO;. 
02. l 6.00.10.302.0043.2035.0000 - ~famit. c Func. da 
;\fé dia e .-\lta Compkxidack:; 
02.16.00. 10.305JJ231.2054.0000 - Mamlt. e fnnc. <h 

----·-~ 
\'i,jliaci~ ASSJ1i~JJi.fu~lógica; 
02'.Í6.00. 10.122.0043. ll62.0000 Enfretamemo da 
~merncnc:a COVID-19. E lemento de Despesa: 
3.3,90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recutso : 
L.500.00/00LOOl PAB; 1.600.00/001.001 
I'.\1S/:.lACíVIG.EPID; l.602.00/001.001 - COVID19. 
Peb Contratante assími a Srn . .ALIN.-\ DA SILVA 
~It::NIZ - 5{'.netâria Municipal de Saúde e Gt·storn do 
Fundo .\Itmicipal de Saúde, Pela Cont.tatada assina o Si. 
R.-\I1íUNDO PEREIRA ~íOT.-\ JÚNIOR 
Rcpresemantt> Legal. Santa LuziaíM.:':.., 04/01/2022. 

E...XTRATO DE CONTRATO Nº 006/2022. PROC. 
AD:.\L Nº 054/202 1, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
022/2021. AT:\ DE REGISTilO DE PRECO N" 
033';2021-ARP DO :'.\IUNICÍPIO DE SA."\JT.-\ 
LLTZL-\/:\IA CONTRAT.t\NTE: Prefeitura Mmúcipal 
de Simta Luzia, inscrita no CNPJ sob o n º 

06.I9L001/000l -47 CONTR.-\TADA: . .-\. P. Tornmi -
EPP. inscrita no CNPJ s<>b o n" Ol.833,;?J0/0001-02 
OBJETO: Fomecímr:nto de maretiais de expediente par11 
o · z..Iunicípio de Santa Lu:zia/:\L-\. VJGÍ!NCIA 
05/01/2022 até 31/12/2022, V.-\LOR GLOBAL DO 
CONTR...-\TO: RS 51.388,89 (cinc1ucnt:1 e um mil. 
trezentos e oitenta t" oito reais e oitenta e 110\'e centa\·os) . 
~[OD.-\LlDADE: Pregiio Eletrônico. 
FUNDA.:.\!Ei.'\i'TAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei 11" 

S.666/93 e no Decreto n.0 7.S92, de 23/01/2013 
(:dterndo pelo Decreto n ." S.250. de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exerdcio-2022, Dotação 01çamentáfr1: 
02.04.00.0-U22.0003.2016.0000 - 1fanut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Ph m:jamento, Transporte e 
:'.\lobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -
).farerial de Consumo. Fonte de Recurso: 
l.:iOO.OOíOOl.001. Pela Contratante assma a Srn. 

JUCENAIUA SAN"TOS Fll..-\L\O Scc1etária 
:.\Iunicipal de Gm-cn10 e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr_ ANÍSIO P.,\ULO TONASSI · Reptescntante Legal. 
Santa Luzía/.\Ll, 05/01/2022. 

EXTlv\TO DE CONTRATO N" 007/2022, PROC. 
1\DM. N" 054 / 2021, PREGAO ELETI{ÔNICO ~º 
022/2021. AT.-\ DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
033 /2021-.\RF DO :MUNICÍPIO DE SA:--JTA 
LCZIA/M.-\. CON'flv\T AN"TE: Fundo l\lunicipal de 
;',ssistência Soci:11, insc1íta no CNPJ sob o nº 
18.165.546/0001-68 CONTRATADA: .?-i.. P. Tonmí -
EPP, inseriu no CNPJ sob o 11º 01.833.230/0001 -02 
OBJETO: Fomecimcnto de materiais de expedic1,1te paca 
o l\hmicipio de Santa Luzia/MA. \'IGENCIA: 
05/01/2022 até 31 / 12/2022, v.-\LOR GLOfü\L DO 
CONTRATO: RS 43.348,96 (quaienta e três mil, 
tte:zentos e quarenta e oito re:lis e 110\·enta e seis 
centaYos). l\{ODAUDADE: Ptegfo Eletrônico. 
FUND;\1fE1'1ACÃO LEGAL: Lei nº 10.520/ 02, 
D ecreto n" 10.024/2019 e subsidia.riamente a Lei nº 
8.666/93 e no Dec!eto n .º 7.892, de 23/01/2013 
(alt<'.':rado pelo Decreto n." 8.250. de 23/05/2014), 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Ocçamentária: 

DIÀRIO OFICIAL ELETRÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA l!:l 
.:i::: ~-É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma .gov .br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ff5472775294deeb9b0b0c0747ea008bfce8c156 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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~ NAL DE CONTAS 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRA TO 

Contrato decorrente de LICITAÇÃO 

Nº TCE: 252758 

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia 

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA 

PROCESSO: 090 / 2020 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 002 / 2021 

CONTRA TO: 005 / 2022 

CONTRATADO: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ CONTRATADO: 30434793000118 

DATA ASSINATURA: 04/01/2022 

VALOR: R$ 1.332.408,480000 

Recibo emitido em 19 de Abril de 2022 ás 11 :07:26 com o número 1650377246605. 

São Luis, 19 de Abril de 2022 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 


